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Art . 4º – O art . 1º da Lei nº 23 .085, de 16 de agosto de 2018, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 1º – Fica desafetado o trecho da rodovia AMG-1765 compreendido entre o Km 11,3 e o Km 

12,8, com extensão de 1,5km (um vírgula cinco quilômetro), no Município de vermelho Novo .” .
Art . 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEi Nº 23 .240, DE 4 DE JANEirO DE 2019 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Carmo do Cajuru a área correspondente .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica desafetado o trecho da rodovia AMG-0330 compreendido entre o Km 9 e o Km 12, 

com extensão de 3km (três quilômetros), no Município de Carmo do Cajuru .
Art . 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Carmo do Cajuru a área cor-

respondente ao trecho de rodovia de que trata o art . 1º .
Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de 

Carmo do Cajuru e destina-se à instalação de via urbana .
Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 

o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEi Nº 23 .241, DE 4 DE JANEirO 2019 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Senador Firmino a área correspondente .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica desafetado o trecho da rodovia MG-124 situado entre o Km 55,8 e o Km 56,85, com 

extensão de 1,05km (um vírgula zero cinco quilômetro), no Município de Senador Firmino .
Art . 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Senador Firmino a área cor-

respondente ao trecho de rodovia de que trata o art . 1º .
Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do município e des-

tina-se à instalação de via urbana .
Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 

o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEi Nº 23 .242, DE 4 DE JANEirO DE 2019 .

Concede novo prazo ao donatário do imóvel de que trata 
a Lei nº 20 .005, de 3 de janeiro de 2012, que autoriza o 
Poder Executivo a doar ao Município de Machado o imó-
vel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica concedido ao donatário do imóvel de que trata a Lei nº 20 .005, de 3 de janeiro de 

2012, o prazo de cinco anos, contados da data de publicação desta lei, para cumprimento da destinação prevista 
no parágrafo único do art . 1º da Lei nº 20 .005, de 2012 .

Art . 2º – O imóvel de que trata a Lei nº 20 .005, de 2012, reverterá ao patrimônio do Estado se, 
findo o prazo previsto no art. 1º desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do 
art . 1º da Lei nº 20 .005, de 2012 .

Art . 3º – Fica revogado o art . 2º da Lei nº 20 .005, de 2012 .
Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEi Nº 23 .243, DE 4 DE JANEirO DE 2019 .

institui a Semana Estadual do Combate à violência 
Obstétrica .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica instituída a Semana Estadual do Combate à violência Obstétrica, a ser realizada, 

anualmente, de 8 a 14 de março .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEi Nº 23 .244, DE 4 DE JANEirO DE 2019 .

reconhece o relevante interesse coletivo e a importân-
cia econômica e social dos Circuitos Turísticos de Minas 
Gerais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Ficam reconhecidos o relevante interesse coletivo e a importância econômica e social dos 

Circuitos Turísticos de Minas Gerais certificados pelo Poder Executivo.
Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de circuito turístico depende de lei específica, 

nos termos da Lei nº 12 .972, de 27 de julho de 1998 .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEi Nº 23 .245, DE 4 DE JANEirO DE 2019 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Lagoa Santa a área correspondente .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica desafetado o trecho da rodovia MG-010 compreendido entre o Km 31,3, no entron-

camento com a LMG-800, e o Km 46,2, na ponte sobre o rio das velhas, com extensão de 14,9km (quatorze 
vírgula nove quilômetros), no Município de Lagoa Santa .

Art . 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Lagoa Santa a área correspon-
dente ao trecho de rodovia de que trata o art . 1º .

Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de 
Lagoa Santa e destina-se à instalação de via urbana .

Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 
o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEi Nº 23 .246, DE 4 DE JANEirO DE 2019 .

Altera a Lei nº 20 .628, de 17 de janeiro de 2013, que 
declara patrimônio histórico e cultural do Estado a Orques-
tra Sinfônica do Estado de Minas Gerais, a fim de estender 
a declaração ao Coral Lírico de Minas Gerais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – O art . 1º da Lei nº 20 .628, de 17 de janeiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 1º – Ficam declarados patrimônio histórico e cultural do Estado a Orquestra Sinfônica do 

Estado de Minas Gerais e o Coral Lírico de Minas Gerais, corpos artísticos da Fundação Clóvis Salgado, vincu-
lada à Secretaria de Estado de Cultura .” .

Art . 2º – A ementa da Lei nº 20 .628, de 2013, passa a ser: “Declara patrimônio histórico e cultural 
do Estado a Orquestra Sinfônica do Estado de Minas Gerais e o Coral Lírico de Minas Gerais .” .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEi Nº 23 .247, DE 4 DE JANEirO DE 2019 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Miraí a área correspondente .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica desafetado o trecho da rodovia MG-265 compreendido entre o Km 31,1 e o Km 

31,6, com a extensão de 500m (quinhentos metros), no Município de Miraí .
Art . 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Miraí a área correspondente 

ao trecho de rodovia de que trata o art . 1º .
Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do município e des-

tina-se à instalação de via urbana .
Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 

o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEi Nº 23 .248, DE 4 DE JANEirO DE 2019 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Senador Firmino a área correspondente .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica desafetado o trecho da rodovia MG-280 compreendido entre o Km 54,00 e o Km 

56,78, com extensão de 2,78km (dois vírgula setenta e oito quilômetros), no Município de Senador Firmino .
Art . 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Senador Firmino a área cor-

respondente ao trecho de rodovia de que trata o art . 1º .
Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do município e des-

tina-se à instalação de via urbana .
Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 

o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEi Nº 23 .249, DE 4 DE JANEirO DE 2019 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
uberlândia a área correspondente .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica desafetado o trecho da rodovia AMG-1115 compreendido entre o Km 0 e o Km 5,2, 

com extensão de 5,2km (cinco vírgula dois quilômetros), no Município de uberlândia .
Art . 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de uberlândia a área correspon-

dente ao trecho de rodovia a que se refere o art . 1º .
Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de 

uberlândia e destina-se à instalação de via urbana .


